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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   06  -  (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Noronha  5ª EMG   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   07  -  (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Rosendo  DP   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia   08  -  (SEGUNDA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Elza   DF   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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"I", "II" e "V" que lhe foram imputadas. Considerando, finalmente, que o sentimento 
do dever, o pundonor policial militar e o decoro da classe impõem a cada um dos 
integrantes da polícia militar, conduta moral e profissional irrepreensíveis, com 
observância dos diversos preceitos da ética policial militar, conforme prescreve o 
Art. 27, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), os quais o policial 
militar em questão inobservou. Ante o exposto e, observando o que preconiza o Art. 
7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02  JAN  2001,  

 
R E S O L V E:  
 

I - Excluir a Bem da Disciplina do serviço ativo da Polícia Militar de 
Pernambuco, o Sd PM Mat.  15469-5/4º BPM,  Ivo Vital da Silva, de conformidade 
com o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/ 2000 (Código 
Disciplinar dos Militares Estaduais), c/c o Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), por haver incorrido no que 
dispõe o Art. 2º, Inciso I, alíneas "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75.  

 
(Transcrita do DO nº 164, de 30 AGO 2003). 

 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
C O N F E R E: 
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me falso, tentando receber importância em dinheiro de um dos diretores daquela 
unidade industrial. Quanto à acusação "I", foi constatado que o imputado, além de 
não pagar a locação, provocou avarias na motocicleta e que o prejudicado procurou 
receber o pagamento da referida locação na sede do 15º BPM, porém sem êxito, 
devolvendo, amigavelmente, às mãos do 1º Ten PM Rubens a carteira do SAME do 
referido praça, em sua defesa, o Aconselhado admitiu que locou a motocicleta e não 
a devolveu por motivos particulares, tentando explicar, ainda, que sua carteira teria 
sido furtada no alojamento dos Cabos e Soldados do 15º BPM e que o fato foi 
comunicado, porém não foi encontrado nenhum documento comprobatório. Quanto 
às acusações "II" e "III", negou que tenha descumprido ordem de superior 
hierárquico, no dia 26 DEZ  2000, fato este que não procede, porém foi constatado 
pelos membros do Conselho que o Imputado justificou as faltas ao serviço dos dias 
02, 05 e 11  JAN  2001, através de atestado médico acostados aos autos. (fls. 22 a 
24); Em relação à acusação "IV", entendeu o Conselho que há fortes indícios de que 
o Imputado utilizou nome falso e do prestígio que goza perante a sociedade, porém 
nada ficou comprovado. Quanto à acusação "V", o Aconselhado afirmou ainda que 
nunca realizou compras de calçados na loja Lacerda Calçados e que nunca esteve na 
fábrica de baterias Moura, porém, testemunhas afirmam ter presenciado o momento 
em que o imputado, fardado, aguardava ser atendido pelo Diretor do referido 
estabelecimento Comercial, com a finalidade de solicitar certa quantia em dinheiro, 
utilizando para tal mister nome falso e o nome do Comandante do 15º BPM, pelo 
qual, segundo ele, teria sido encaminhado. Ao ser oferecida a oportunidade para se 
defender das acusações que lhe eram impostas, o Aconselhado afirmou desconhecer 
totalmente o conteúdo daquelas acusações, achando que havia sido submetido a 
Conselho de Disciplina por haver desertado por quatro vezes, todavia, conforme 
documentos acostados aos autos, o imputado tomou conhecimento dos fatos e ainda 
apresentou suas razões de defesa, com exceção aos casos ocorridos na fábrica de 
baterias Moura e na loja de calçados. Em suas alegações finais, argüiu que as teste- 
munhas militares tinham uma acerta animosidade com o Aconselhado e que as 
demais testemunhas não esclareceram os fatos narrados, bem como a carência de 
provas. Entenderam os membros que em momento algum surgiu nos autos qualquer 
tipo de prova que viesse a identificar o particular interesse das testemunhas militares 
em prejudicar o imputado. O Processo Administrativo Disciplinar transcorreu sem 
incidentes e os fatos acima citados foram devidamente apurados e comprovados 
pelos membros do Conselho de Disciplina e os conteúdos factuais aqui elencados e 
exaustivamente analisados nos autos, forneceram subsídios para um julgamento 
eivado dos ideais de justiça e legalidade. Foram, ainda, assegurados o Contraditório 
e a Ampla Defesa, de conformidade com o Art. 5º, Inciso LV da Constituição 
Federal e com o Art. 9º do Decreto Estadual nº 3.639/75. Dessa forma, os atos 
apurados praticados pelo Aconselhado na época, levaram a trinca processante a 
concluir de forma unânime que o mesmo adotou condutas incompatíveis com o 
perfil de policial militar, que tem como parâmetros basilares à retidão de caráter, a 
honradez, a obediência às normas legais e regulamentares e o amor à verdade, 
virtudes estas não observadas na conduta civil e profissional do policial militar em 
epígrafe, incorrendo, assim no que preconiza o Art. 2º, Inciso I, alíneas "a", "b" e "c" 
do Decreto nº 3.639/75, sendo considerado culpado, acerca das acusações das letras  
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Para o dia   09  -  (TERÇA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Dimas   3ª EMG   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   V CURSO DE POLICIAMENTO COMUNITÁRIO 
 

1.1.0.   Solenidade de Conclusão 
 

Realizar-se-á conforme Nota de Instrução nº 007/2003 – SDS, às 10 
horas do dia 09 SET 03 (terça-feira), no Auditório do Tribunal de Justiça Federal, 
Fórum Ministro Arthur Marinho, sito à Av. Recife, Solenidade de Conclusão da 5ª 
Turma do Curso de Policiamento Comunitário. 

 

Comparecimento: Comandantes de OME da RMR que possuem  alunos  concluintes,  
   acompanhados de 02 (dois) Oficiais. 

Uniforme: 3º “C”, Oficiais e Sargentos. 
                  4º “A”, Cabos e Soldados. 

  
Obs: Os alunos concluintes deverão se apresentar no local do evento às 09 horas. 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL       
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Maj PM 01729-9/16º BPM, Carlos Augusto Bezerra da Silva  - 
Concessão de 02 (dois) meses restantes da Licença Especial referente ao 2º Decênio 
de serviço ativo na Corporação, a/c do dia 07 SET 03, para gozo em  trânsito dentro 
e fora do País: Deferido, conforme preconiza o § 1º do Art. 65 da Lei nº  6.873 de 
16 OUT 74, c/c a Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03, publicada 
no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, bem como informações constantes fornecidas 
pela  SSJD e pela DP-1. (Nota nº 681/2003/DP-3/SSD). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

2.1.0.  Requerimento Despachado 
 

Sd PM Mat. 31277-0/CREED,  Ronaldo Barros Brito -  Concessão de  
02 (dois) anos de  Licença para Tratar de Assunto de Interesse Particular  (LTIP), a/c 
da data de sua publicação, com desconto da contribuição do FUNAFIN: - Deferido,  
conforme preconiza a letra “b” do § 1º do Art. 64, Art. 66 da Lei Nº 6.783, de 16 
OUT 74, c/c a Portaria do Comando Geral nº 228, publicada no SUNOR nº 018, 
de 08 ABR 2003, bem como as informações da SSJD/DP-3 e DP-1. (Nota n° 
0670/2003/DP-3/SSD). 

 

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE GUARDA ESPECIAL TEMPORÁRIO 
 

3.1.0.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se mensalmente, a título de alimentos provisionais, a partir do 
mês de agosto/2003, do Guarda Especial Temporário Mat. 101217-7,  Adeilson Luiz 
Venceslau dos Santos, a importância de 25% (vinte e cinco por cento) de todos os 
vencimentos brutos do alimentante, deduzidos os descontos da Previdência Social e 
Imposto de Renda, em favor de seus filhos, Helena Rodrigues dos Santos e Matheus 
Luiz Rodrigues dos Santos, representados por sua genitora, a Sra. Loide Rodrigues 
da Silva, brasileira, solteira, do lar, RG nº 3.143.837-SSP/PE, devendo o percentual 
descontado ser posto à disposição da representante dos menores. (Solução dada ao 
Ofício nº 2003.0169.002560, de 07 AGO 2003, expedido pelo Juízo de Direito da 6ª 
Vara de Família e Registro Civil da Capital, contendo despacho proferido pelo Juízo 
competente, nos autos da Ação de Alimentos nº 1.2003.018835-1, promovida pela 
representante dos menores).  (Nota nº 039/2003/DP-5). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO  DE   CIVIL 
 

4.1.0.  Requerimentos Despachados 
 

Luciano Rodrigues de Melo, Mat. 100575-8, RG nº 29.911.444-2/SSP-
SP, CPF nº 030.740.654-78, ex-servidor temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Agente Temporário de Segurança-ATS -
Pagamento dos dias trabalhados e não percebidos, relativos ao período de 1º a 10 
JAN 2002, por motivo de rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 
1º MAR 2002, por meio da Portaria SARE nº 2727, de 20 AGO 2003, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 157, de 21 AGO 2003: - Deferido, nos termos do Art. 
8º da Lei nº 10.954, de 17 SET 93. A Diretoria de Finanças adote as 
providências necessárias. (Nota nº 036/2003/DP-5) 

 

Jardel dos Anjos Silva, Mat. 101962-7, RG nº 5.143.957/SDS-PE, CPF 
nº 026.728.244-36, ex-servidor temporário, contratado por prazo determinado para 
exercer a função de Guarda Especial Temporário - Pagamento dos dias trabalhados e 
não percebidos, relativos ao período de 1º a 27 MAR 2003, por motivo de rescisão 
contratual antecipada, levada a efeito a partir de 27 MAR 2003, por meio da Portaria 
SARE nº 1146, de 15 MAI 2003, publicada no Diário Oficial do Estado nº 91, de 16  
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4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Portaria da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 264, de 29 AGO  2003 
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02  JAN  2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/ 2000 (Código Disciplinar dos Militares 
Estaduais) e, considerando que o Sd PM Mat. 15469-5/4º BPM,  Ivo Vital da Silva, 
praça de 23  JUN  80, atualmente classificado no comportamento "Mau", nascido em 
22 SET 58, filho de José Vital Filho e Maria José Vital da Cruz, portador do 
Certificado de Reservista do Ministério da Marinha de 1ª Categoria, série "B" nº 
3105501, possuindo em seus assentamentos, Ficha de Justiça e Disciplina, 03 (três) 
sanções disciplinares, cujos motivos estão a seguir transcritos, as quais, apesar de 
não poderem ser alvo de nova reprimenda na esfera administrativa, sob pena de 
incorrer-se em "bis in idem", demonstra que o miliciano vem apresentando desvios 
de conduta desde 1997 e com a comprovação da prática de novas irregularidades, 
tornou-se explícita a Incompatibilidade com a condição de policial militar: 1) por 
haver no dia 31 JUL 97, usado de má fé quando  se  apoderou da  Vt.  3450, sem  dar  
ciência a quem de direito, viajando à cidade de Recife-PE, bem como conduzindo 
um civil na citada viatura, indo de encontro às normas existentes.(BI n.º 152, de 21 
AGO 97- 05 dias de detenção); 2) por haver faltado ao expediente administrativo do 
dia 24 NOV 97.(BI n. º 235, de 23 DEZ 97/ Repreensão); 3) por haver no dia 11 
FEV 98, quando de serviço de sentinela da guarda do quartel, permitido a saída do 
Sd Pimentel próximo ao seu posto de serviço, deixando de dar ciência a quem de 
direito. (BI n. º 044, de 10 MAR 98/ 20 dias de prisão); Considerando que o referido 
miliciano foi submetido por meio da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 973, 
de 21 OUT  2002, publicada no Boletim Geral n. º 203, de 25 OUT  2002, a 
Conselho de Disciplina, pelos seguintes fatos: I. no dia 19 DEZ  2000, dado como 
garantia a sua carteira do SAME a um estabelecimento comercial, no intuito de locar 
uma motocicleta; II. deixado de se apresentar, no dia 26 DEZ  2000, na 2ª CPM/ 
15ºBPM, descumprindo determinação de superior hierárquico; III. faltado aos 
serviços de guarda do Presídio de Pesqueira nos dias 02, 05 e 11  JAN  2001; IV. no 
dia 20  JAN  2001, efetuado compras em uma loja de calçados na Cidade de Belo 
Jardim, utilizando nome falso, além de envolver, na prática de tal ato, o nome do 
Comandante do 15º BPM para confecção de cadastro; V. no dia 07 FEV 2001, 
comparecido à fábrica de baterias Moura, na Cidade de Belo Jardim,  utilizando  no- 
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O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 às 13 horas, ou no site www.redecompras.pe.gov.br, a partir do dia 1º 
SET 2003. Fones: 3412.1124/1325.  

 
(Republicado por haver saído com incorreção) 

 
 

(Transcrito do DO nº 164, de 30 AGO 2003). 
 
8.2.0.  Resultado de Licitação 

  
Tomada de Preços nº 027/2003-CPL/CG. Objeto: Aquisição de equipamentos de 
informática destinados ao CPD/PMPE. Empresa vencedora: Item 01 – Plugnet 
Comércio e Representações Ltda; Itens 02 e 03 - A. Monteiro da Silva Filho-ME; 
Itens 04 e 09 – Maria Auxiliadora Alves Informática-ME; Item 05 – Brascomputer 
Ltda; Item 07 – Evelyn Imports Comércio Ltda e Item 08 – Cyber Comércio e 
Representações Ltda. Item Revogado: 06.Obs.: Fica aberto o prazo recursal previsto 
em Lei. 

   
 

(Transcrito do DO nº 164, de 30 AGO 2003). 
 
9.0.0.  CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
9.1.0.  Comissão Permanente de Licitação 
 
9.1.1.   Resultado de Licitação 

  
Concorrência nº 009/03 - Objeto: Fornecimento de Alimentação Enteral. 
Proponentes Vencedoras: 1) Medical Ltda. 2) Tecnovida Ltda. 3) Dist. de 
Medicamentos Expressa Ltda. 4) Novartis S/A. 5) Endocenter Ltda. 
Em virtude da desclassificação de todas as propostas relativas aos itens 15 e 16 da 
concorrência em questão, e em observância ao disposto no § 3° do Art. 48 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, decidiu a CPL/CASIS facultar as 
empresas que cotaram os referidos itens a apresentação, no prazo de oito dias úteis 
a/c desta publicação, de novas propostas escoimadas dos motivos ensejadores da 
desclassificação da proposta anterior. 

  
(Transcrito do DO nº 164, de 30 AGO 2003). 

 
10.0.0.   DIA DA INDEPENDÊNCIA  
 
10.1.0.   Expediente Administrativo  

 
Tendo em vista a realização do desfile cívico militar em comemoração 

ao “Dia 07 de Setembro – Independência do Brasil”,  não haverá expediente 
administrativo nesta PMPE no dia 08 SET 2003 (segunda-feira). 
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MAI 2003: - Deferido, nos termos do Art. 8º da Lei nº 10.954, de 17 SET 93, c/c 
o Parágrafo Único do Art. 37 da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003. A 
Diretoria de Finanças adote as providências necessárias. (Nota nº 037/2003/DP-
5).  

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato: 
 
Nº 3064 - Submeter a Conselho de Justificação, tendo em vista proposta 

do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, o 1º Ten QOA Mat. 22316-
6, José Batista do Nascimento Neto, em conformidade com o disposto nas alíneas 
"a", "b" e "c" do Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72, e no § 1º 
do Art. 3º da Lei Estadual nº 6.957, de 03 NOV 75. 

 

(Transcrito do DO nº 162, de 28 AGO 2003). 
 

Nº 3138 - Promover ao posto de Coronel PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento de vaga existente no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida 
Corporação, o Tenente-Coronel PM Rubert Cláudio Amorim da Nóbrega, Mat.  
1885.6, a/c de 21 AGO 2003. 

  

Nº 3139 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 
Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Josere de Araújo Correia, Mat.  1684.5, 
a/c de 21 AGO 2003. 

 

Nº 3140 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 
Antigüidade, tendo em vista decisão judicial, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 
6.784, de 16  OUT 74, do Quadro de Oficiais Médicos (QOM), por força do 
Mandado de Segurança nº 98.695-8 do Tribunal de Justiça de Pernambuco, o Maj 
PM Marcelo José Coelho da Silva, Mat.  2102.4, a/c de 21 AGO 2003. 

  

Nº 3141 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM José Edilson Monteiro, Mat.  1708.6, a/c 
de 21 AGO 2003. 

 

Nº 3142 - Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Sindalvo Maciel da Silva, Mat.  1697.7, 
a/c de 21 AGO 2003. 
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Nº 3143 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Jorge Luiz de Melo Pereira , Mat.  
1807.4 , a/c de 21 AGO 2003. 

  
Nº 3144 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Antigüidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Israel Alves Barbosa Júnior, Mat.  
1805.8 , a/c de 21 AGO 2003. 

 
  
Nº 3145 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Cláudio José Galdino da Silva, Mat.  
1806.6 , a/c de 21 AGO 2003. 

  
Nº 3146 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Fernando Eduardo da Silva Álvares, 
Mat.  1791.4 , a/c de 21 AGO 2003. 

  
Nº 3147 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento de vaga existente no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida 
Corporação, o Capitão PM Daniel Pinheiro Silveira Borba, Mat.  910848.3 , a/c de 
21 AGO 2003. 

  
Nº 3148 - Promover ao posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Antônio Otávio Barbosa Varêda, 
Mat.  1852.0, a/c de 21 AGO 2003. 

 
Nº 3149 - Promover ao posto de Cap PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA)  
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R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito. R. P. C.  

 

(Transcritas do DO nº 164, de 30 AGO 2003). 
  

7.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 
Nº 1410, de 04 SET 2003 
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder a Sindicância  
 
O Comandante Geral, no uso da atribuição insculpida no Art. 101, XVI 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
c/c Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

  

R E S O L V E: 
 

I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1478-8/EMG, Ewerton José Braz 
Miranda, para proceder Sindicância, considerando o memorando s/nº, de 02 SET 
2003 e a cópia do Relatório do Supervisor de Operações no turno das 18h às 23h, 
apenso a esta portaria, em torno do seguinte fato: no dia 30 AGO 2003, por volta das 
19h52 o Supervisor de Operações do CIODS recebeu a ligação do Ten Cel. PM 
Gercino, afirmando que foi agredido com um soco, por um kombeiro, nas 
proximidades da Av. Boa Viagem, especificamente na frente do restaurante 
“Laçador”;  

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
8.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  
8.1.0   Aviso de Licitação 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2003-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de 
materiais de expediente. Entrega de Propostas até: 11 SET 2003 às 09 horas, no site 
www.redecompras.pe.gov.br Abertura das Propostas: 20 AGO 2003 às 09h30. 
 

O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 às 13 horas, ou no site www.redecompras.pe.gov.br, a partir do dia 
01/09/2003. Fones: 3412.1124/1325. 

 

(Transcrito do DO nº 162, de 28 AGO 2003). 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2003-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de 
materiais de expediente. Entrega de Propostas até: 11 SET 2003 às 09 horas, no site 
www.redecompras.pe.gov.br Abertura das Propostas: 11 SET 2003 às 09h30. 
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Nº 476, de 28 AGO 2003 
  

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor da 
Portaria nº 1176, de 20 JUN 03-BG nº 116-PMPE, de 27 JUN 03, que versa sobre a 
submissão do Cb PM Mat. 31271-1/BPChoque, Marcelo Paulo da Silva, a Conselho 
de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, 
por haver faltado aos serviços para os quais estava escalado nos dias 24, 25, 26, 27, 
28 e 30 OUT 2000, aderindo ao movimento paredista desencadeado por servidores 
militares estaduais, em 19 OUT 2000,  

 
R E S O L V E:  
 
 
Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito policial militar, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. 
R.P.C.  

--oo(0)oo-- 
 
Nº 478, de 28 AGO 2003 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições,  
 

Considerando o despacho do Presidente da 1ª CPDPM, que versa sobre 
nova dilação do prazo conclusivo do C. D. nº 033, a/c de 02 SET 03, em face da 
necessidade de complementação da instrução e apresentação de alegações finais 
pela defesa;  

 

Considerando que o deferimento não ofende ao Art. 5º, LV, da C. 
Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito. P. R. Cumpra-se.  

 

--oo(0)oo-- 
  

Nº 484, de 29 AGO 2003 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
Considerando o teor do despacho do Presidente da 2ªCPDPM-CD 

047/03(Aconselhado: Sd PM Mat. 18564-7, Ananias Pacheco da Silva), que versa 
sobre nova prorrogação do prazo conclusivo do dito feito, por 20 dias, a/c de 1º SET 
03, tendo em vista a necessidade de ouvida de testemunhas de defesa, alegações 
finais e atos consectários, cujo deferimento não afetará o disposto no Art. 5º, LV, da 
Constituição Federal,  
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da aludida Corporação, o Primeiro-Tenente PM José Estanislau de Santana, Mat.  
11649.1 , a/c de 21 AGO 2003. 

 
Nº 3150 - Promover ao posto de Cap PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o Primeiro-Tenente PM Jadilson Gomes de Melo, Mat.  
11742.0 , a/c de 21 AGO 2003. 

 
Nº 3151 - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o Segundo-Tenente PM Célio Garcia de Melo, Mat.  
16947.1, a/c de 21 AGO 2003. 

  
Nº 3152 - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16  OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o Segundo-Tenente PM Daniel Joaquim dos Santos, Mat.  
13489.9, a/c de 21 AGO 2003. 

  
Nº 3157 - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Ten PM Antônio Edson de Lima 
Menezes, para, em Teresina – PI, no período de 29 a 31 AGO  2003, ministrar 
palestra de Gerenciamento de Crise no 1º Curso de Ações Táticas Especiais, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco. 
 

(Transcritos do DO nº 167, de 04 SET 2003). 
 
6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
6.1.0.   Do Comando Geral 

 
Nº 094/DP-2, de 21 AGO 2003 

 
 
EMENTA: Passa Oficial à condição de Adido 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e c/c o Inciso VIII do Art. 34 
do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
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R E S O L V E: 
 
I –Passar a condição de adido a: 
 

Posto Mat. DP OME/Ant. Nome 

Maj QOPM 1552-0 13º BPM Benjamim Trajano Veloso 

 
II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
(Transcrita do DO nº 162, de 28 AGO 2003). 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 096, de 22 AGO  2003 
 
EMENTA: Passa Praça PM à condição de Adido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e c/c o Inciso VIII do 
Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovados pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Passar a condição de Adido o 3º Sgt PM Mat. 950015-5/BPChoque, 

Levoênio Pereira da Silva Júnior, por haver iniciado o seu processo de transferência 
para a inatividade por Incapacidade Física Definitiva, conforme consta no Mem. nº 
038/2003-DP-3/SSTI.  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 --oo(0)oo-- 
 

Nº 1351, de 27 AGO 2003 
 
  

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da 
Comissão de Licitação do 12° BPM – Recife 

 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21  JUN  93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei 
nº11.424, de 07  JAN 97,  
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R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito policial militar, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. 
R.P.Cumpra-se.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 474, de 28 AGO 2003 
  
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1198, de 07 JUL 03-BG 124-PMPE, de 09 JUL 03, que versa sobre a 
submissão do Sd PM Mat. 23359-5/2ª CIPM,  Nivaldo João de Almeida Filho, a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, por haver sido preso e autuado em flagrante delito na Superintendência 
Regional Polícia Federal/Recife, em 04OUT01, por transportar no veículo Fiat 
"UNO" placa CHY-3112, 30 kg de maconha embalados em sacos azuis, que seriam 
entregues em Vitória de Stº Antão-PE,  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito policial militar, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. 
R.P.C.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 475, de 28 AGO 2003 
  
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os 

termos da Portaria nº 1157, de 20 JUN 03-BG 116-PMPE, de 27 JUN 03, que versa 
sobre a submissão do Sd PM Mat. 23905-4/BPChoque,  Eduardo Batista da Silva a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 
3.639/75, por haver faltado aos serviços para os quais estava escalado, na "Prontidão 
Verão Vivo", nos dias 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 30 OUT 2000, aderindo ao 
movimento paredista desencadeado por servidores militares estaduais, em 19 OUT 
2000,  

 
 
R E S O L V E:  
 
 
Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito policial militar, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. 
R.P.C. 
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R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 2ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito policial militar, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. 
R.P.Cumpra-se.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 464, de 25 AGO 2003 
  

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  
 
Considerando os termos da Portaria nº 1174, de 20 JUN 03-BG nº 116-

PMPE, de 27 JUN 03, que versa sobre a submissão a Conselho de Disciplina, a teor 
do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639, de 19  AGO 75, do 3º Sgt 
RRPM Mat. 608.121-5, Antônio Firmino dos Santos, por haver sido preso em 
flagrante delito por agentes da Polícia Federal, em 27 FEV 01, acompanhado de José 
Roberto Gomes de Souza, transportando 14kg de maconha pronta para consumo, 
quando trafegava com o seu veículo VW "Santana", placa KLN 6055, pelo "Trevo 
de Airi", na PE 360, entre os Municípios de Floresta e Ibimirim, sendo ainda encon- 
trado em sua posse uma Pistola “Taurus” 58 HC Plus, nº KSA 10589, com 27 
munições intactas, vários cartões de crédito e de bancos, além de talões de cheques e 
o valor, em espécie, de U$13,00 (treze dólares),  

 

R E S O L V E: 
 
Determinar a distribuição do processo à 2ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito policial militar, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R. 
P. Cumpra-se.  

  
--oo(0)oo-- 

 

Nº 465, de  25 AGO 2003 
  
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1136, de 10 JUN 03-BG nº 112-PMPE, de 19 JUN 03, que versa sobre 
a submissão a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639, de 19  AGO 75, do Sd PM Mat. 27456-9/BPChoque,  Roberto 
Carlos dos Santos, por haver, no dia 20 NOV 00, às 02h30, quando da abordagem 
efetuada por uma equipe de policiais da Delegacia do Cordeiro a três ocupantes de 
um veículo VW "Passat", na Av. Caxangá, nesta Capital, nas imediações do Posto 
"Noroesty", se aproximou pilotando uma motocicleta e informou aos policiais civis 
que os integrantes daquele veículo eram seus amigos e quando da realização da 
abordagem no dito "Passat", pelos mesmos policiais civis, foram encontradas duas 
armas de fogo, sem o porte legal; o que ocasionou a condução de todos, inclusive do 
próprio Sd PM Roberto Carlos, à Delegacia do Cordeiro, onde foi lavrado Auto de 
Prisão em Flagrante Delito por formação de quadrilha ou bando e porte ilegal de 
armas,  
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R E S O L V E:  
 
I – Dispensar o Maj PM Mat. 01557-1, Adalberto Carvalho de Souza e 

a 2° Sgt PM Mat. 22936-9, Nanci de Andrade Silva da qualidade de Presidente e 
Secretária da Comissão de Licitação do 12° BPM – Recife;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Cap PM Mat. 1878-3, Paulo de Tarso Melo Vidigal e na qualidade de Secretária a 
2° Sgt PM Mat. 28028-3, Oberly Soriano de Lira Moura;  

 
III - Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 

Membro o 3° Sgt PM Mat. 27927-7, Mauricio do Nascimento Silva;  
 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13  ABR 98; 
 
 V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° SET 2003.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1352, de 27 AGO 2003 
  

EMENTA:  Dispensa, Designa e Reconduz Membros da 
Comissão de Licitação do 13° BPM – Recife 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21  JUN  93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07  JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar o Maj PM Mat. 01552-0, Benjamin Trajano Veloso e o 

Cap PM Mat. 910591-3, José Marcos Rodrigues de Souza, da qualidade de 
Presidente e Membro da Comissão de Licitação do 13° BPM – Recife;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Maj PM Mat. 1694-0, Humaitá Ferreira de Souza e na qualidade de Secretário o 
Cap PM Mat. 1923-2, Adalberto Freitas Ferreira;  

 
 
III - Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 

Membro o Cap PM Mat. 2051-6, Atílas Silva Ribeiro;  
 
 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13  ABR 98;  



10   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 164 
____________________________________________________________________ 

 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° SET  2003.  

 
(Transcritas do DO nº 164, de 30 AGO 2003). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1357 , de 03 SET 2003 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Promover ao posto de Cap PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM 
Reginaldo Soares Filho, Mat.  10596.1; 

 
II – Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
  
Nº 1358 , de 03 SET 2003 
 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - Promover ao posto de Cap PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM José 
Carlos da Silva, Mat.  16843.2; 

 
 
II – Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
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R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 2ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade dos sobreditos policiais militares, observado o Art. 5º, LV, da C. 
Federal. R. P. Cumpra-se.  

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 462, de 25 AGO 2003 
  

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 
da Portaria nº 1167, de 20 JUN 03-BG nº 116-PMPE, de 27 JUN 03, que versa sobre 
a submissão a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639, de 19  AGO 75, do Sd PM Mat. 31869-8/5º BPM, Marcelo Alves 
de Almeida, por haver, em 30DEZ00, sido autuado em flagrante delito, em Petrolina 
– PE, quando estava na casa de sua namorada, aparentando estar embriagado, 
efetuado disparos de arma de fogo contra um veículo Ford "Del Rey", ocupado por 3  

 
pessoas que ali se aproximavam, bem como ter disparado diretamente contra 
Ledivan João dos Santos, também ocupante daquele veículo, lesionando-o em seu 
braço esquerdo; ajustando sua conduta, segundo relatório do Inquérito Policial ao 
caput dos Artigos 129 e 146, todos do CPB,  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do sobredito policial militar, observado o Art. 5º, LV, da C. 
Federal. R. P. Cumpra-se.  

  
--oo(0)oo-- 

 
 
Nº 463, de 22 AGO 2003 
 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 

da Portaria nº 1149, de 20 JUN 03-BG nº 116-PMPE, de 27 JUN 03, que versa sobre 
a submissão a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639, de 19  AGO 75, do Sd PM Mat. 13184-9, Jurandir Anísio da 
Fonseca, por haver, em 05 MAI 01, às 17 horas, sido preso em flagrante delito pela 
PMPE, na localidade conhecida por "Vila dos Milagres", Bairro do Ibura , Recife – 
PE, de posse do veículo roubado marca Honda Civic LX, placa KIP 1186, cor prata, 
e portando ilegalmente o Revólver "Rossi", Cal. 38, inox, cabo de borracha, nº 
J203202, sendo autuado na 2ª DP/Boa Viagem, como incurso nas penas do Art. 180, 
c/c o Art. 29, do CPB,  
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versa sobre a submissão a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639, de 19  AGO 75, do Sd PM Mat. 31029-8/BPRp, José 
Carlos Rodrigues da Silva, por haver, no dia 30 DEZ 99, quando de folga, haver sido 
flagrado pelo Oficial de Dia do Presídio Prof. Aníbal Bruno conduzindo 2 litros de 
uísque e 16 latas de aguardente, no interior daquele estabelecimento, os quais seriam 
vendidos a presos, conforme narrou perante a autoridade policial,  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 1ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito policial  militar, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R. 
P. Cumpra-se. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 
 Nº 461, de 22 AGO 2003 
 
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  
 
 
Considerando os termos da Portaria nº 1164, de 20JUN03-BG nº 116-

PMPE, de 27JUN03, que versa sobre a submissão a Conselho de Disciplina, a teor 
do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639, de 19  AGO 75, do 1º Sgt 
PM Mat. 12037-5/4º BPM, Jorge Marcos da Silva e os Soldados PM Mat. 25990-
0/4º BPM,  Carlos Moreira da Silva e Mat. 26031-2/4º BPM, Marcondes Batista L. 
de França, por haverem, no dia 10 OUT 99, por volta das 22h30, quando de serviço 
de guarnição, se deslocado até a churrascaria "La Carne", na Av. Cícero José Dutra, 
417, Petrópolis, Caruaru – PE, atendendo a uma ocorrência, e, lá chegando, 
verificaram que ali ocorrera um homicídio, cuja autoria atribuía-se ao Sd PM/4º 
BPM, Gercino Luiz da Silva, acusado também de ferir outras três pessoas. A vítima 
fatal era a Srª Lúcia Maria da Silva, esposa do acusado. Em ato contínuo, a 
guarnição perseguiu e capturou, a poucos metros daquele local, o Sd PM Gercino 
Luiz da Silva, que estava empunhando uma arma de fogo, sendo este abordado e 
desarmado, configurando flagrante delito. No entanto, ao invés de adotar as 
providências legais, o 1º Sgt PM Jorge Marcos da Silva, fez constar em seu relatório 
no ROP/série "B" nº 565253/10OUT99, de forma inverídica, que o Sd PM Gercino 
Luiz da Silva teria se apresentado espontaneamente, fato este confirmado pelos dois 
outros policiais militares, já nominados, em seus depoimentos, inviabilizando a 
lavratura do Auto de Prisão em Flagrante Delito em desfavor do mesmo Sd PM 
Gercino Luiz da Silva, sendo lavrado apenas o Auto de Apresentação Espontânea na 
1ª Delegacia Distrital de Caruaru; considerando que o MP denunciou do Sgt PM 
Jorge Marcos da Silva, como incurso nas penas do Art. 319/CPM, e dos Soldados 
Marcondes Batista L. de França e Carlos Moreira da Silva, como incursos nas penas 
do Art. 53/CPM,  
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Nº 1359 , de 03 SET 2003 

  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Cap PM no Quadro de Oficiais Médicos 

(QOM), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM Anirce de Albuquer-
que Cavalcanti Libório, Mat.  980070.0; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
  
Nº 1360 , de 03 SET 2003 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
R E S O L V E : 
 
I - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente PM 
Leone Andrade Sena, Mat.  940226.8 ; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
  
Nº 1361 , de 03 SET 2003 
  

 
EMENTA: Promove Oficial 

 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74,  
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R E S O L V E : 
 
I - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente PM 
José Mário Canel Figueiredo, Mat.  940279.9 ; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1362, de 03 SET 2003 
  

 
EMENTA: Promove Oficial 

  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
R E S O L V E : 
 
I - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente PM 
Adriel Henrique de Lima Serafim, Mat.  940231.4 ; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
  
Nº 1363 , de 03 SET 2003 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
I - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente PM 
Ricardo Pereira Bastos, Mat.  940304.3 ; 

 
 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003  
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Nº 458, de 25 AGO 2003 
  
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os 

termos da Portaria nº 1140, de 10 JUN 03-BG nº 112-PMPE, de 19 JUN 03, que 
versa sobre a submissão a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639, de 19  AGO 75, do Sd PM Mat. 21382-9/9º BPM,  
Oliveira de Sá, por haver, no dia 05 FEV 02, às 11 horas, nas proximidades do 
Shopping Center Guararapes, em Piedade, Jaboatão dos Guararapes – PE, em 
companhia de Ricardo Geraldo de Santana, sido preso em flagrante delito pela 
Polícia Federal, por tráfico de drogas e porte ilegal de arma de fogo, sendo ainda 
encontrado na residência do dito Ricardo, na Favela do Veloso, em Boa Viagem, 
29g de maconha e 20g de cocaína, as quais teriam sido adquiridas, segundo o 
mesmo, pelo dito militar.  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 1ª CPDPM, visando a apuração 

da responsabilidade do dito policial militar, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. 
R. P. Cumpra-se.  

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 459, de  25 AGO 2003 
  
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os 

termos da Portaria nº 1151, de 20 JUN 03-BG nº 116-PMPE, de 27 JUN 03, que 
versa sobre a submissão a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639, de 19  AGO 75, do Sd PM Mat. 18256-7/7º BPM, 
Adalberto Lopes da Silva, por haver apresentado para a prova de títulos ao concurso 
interno para Formação de Cabos da PMPE, tornado público mediante Portarias 702 
e 703/20SET01, certificado falso de conclusão do 1º grau da Escola Gercino 
Coelho, sita em Petrolina-PE,  

 
R E S O L V E:  
 
Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do dito policial militar, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R. 
P. Cumpra-se. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 460, de 25 AGO 2003 
  
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os 

termos da Portaria nº 1145, de 20 JUN 03-BG  nº 116-PMPE,  de  27  JUN  03,  que  
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Procuradoria Geral do Estado, o Sd PM Mat.  14562-9, Ilo Rodrigues dos Santos, 
com os proventos proporcionais, com base no Soldo de Soldado PM, conforme o 
Art. 86, c/c o Parágrafo Único do Art. 85, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 e o 
Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, 
este último, com redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c  o 
Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, como segue: 

 
 

Soldo R$ 79,19 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 71,27 

Representação de Função R$ 25,64 

Gratificação de Moradia R$ 75,23 

Gratificação de Exercício R$ 15,84 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 26,72 

Gratificação Adicional de Inatividade R$ 41,14 

Subtotal R$ 335,03 

TOTAL: 335,03 x 14/30 R$ 156,35 

  
(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 
(Transcrita do DO nº 163, de 29 AGO 2003). 

  
6.4.0.  Da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 457, de 25 AGO 2003 
  

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando os termos 
da Portaria nº 1150, de 20 JUN 03-BG nº 116-PMPE, de 27 JUN 03, que versa sobre 
a submissão a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639, de 19  AGO 75, do Sd PM Mat. 910767-3/1º BPTran, Valdir 
Bezerra Alexandrino, por haver, no dia 08 DEZ 00, às 22 horas, no bar denominado 
"Cachambu", em Pacheco, Jaboatão dos Guararapes – PE, após uma discussão, 
praticado homicídio contra o Sd PM Mat. 910767-3/16º BPM, Marivaldo Barbosa de 
Souza,  

 
R E S O L V E:  
 

Determinar a distribuição do processo à 1ª CPDPM, visando apurar a 
responsabilidade do dito policial militar, observado o Art. 5º, LV, da C. Federal. R. 
P. Cumpra-se. 
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Nº 1364 , de 03 SET 2003 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
R E S O L V E : 
 
I - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente PM 
Dênis Silva Brandão, Mat.  930026.0 ; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
  
Nº 1365 , de 03 SET 2003 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
R E S O L V E : 
 
I - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente PM 
Marcos Djalma da Silva, Mat.  18375.0 ; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
  
Nº 1366 , de 03 SET 2003 
  

 
EMENTA: Promove Oficial 

  
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 
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R E S O L V E : 
 
I - Promover ao posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o Segundo-Tenente PM Jorge 
Dias de Assis, Mat.  17529.3; 

 
 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
  
Nº 1367 , de 03 SET 2003 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91 e na forma do Art. 21 da Lei 6.784/74, 

 
R E S O L V E : 
 
I - Promover ao posto de Segundo-Tenente PM, no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Aspirante-a-Oficial 
PM Gustavo André Egito Albertim, Mat.  990015-2; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
  
Nº 1368 , de 03 SET 2003 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - Promover ao posto de Cap PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM Jinkins 
Teotônio Silva Santos, Mat.  910585.5; 

 
 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
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Nº 2831, de 28  AGO  2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.00289.6,  

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.  990199-0, José Joab da 
Silva, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, Art. 83, da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de Soldado 
PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c o Art. 1º, 
da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426/90, de 27 ABR 90, 
e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 
27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 824,71 

  
(Transcritas do DO nº 163, de 29 AGO 2003). 

 

6.3.0.   Da Diretoria de Pessoal do Estado 
 
Nº 1507, de 04 SET 2001 
 
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2000.07.06114.1,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir “Ex -Offício”, para a Reserva Remunerada, a/c de 02 JUL 97, 

nos termos do Art. 90, Inciso IV, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, de acordo com o 
Parecer nº 12/2000, da Procuradoria de Apoio Jurídico Legislativo ao Governador da  
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Soldo R$ 244,71 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 97,19 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 921,90 

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2830, de 28 AGO  2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.01169-7, 

 

R E S O L V E:  
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 12883-0, Genivaldo 
Xavier de Souza, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  
 

Soldo R$ 244,71 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 97,19 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 921,90 
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Nº 1369 , de 03 SET 2003 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Cap PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM Clóvis 
Marques Pereira, Mat.  910576.0; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1370 , de 03 SET 2003 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Cap PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM 
Alexandre Wanderley de Carvalho, Mat.  910569.7; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
  
Nº 1371 , de 03 SET 2003 
 
  

EMENTA: Promove Oficial 
  
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 
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R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Cap PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM Girley de 
Oliveira Figueiredo, Mat.  2064.8; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a/c de 21 AGO 2003. 
  

--oo(0)oo-- 
  
Nº 1372 , de 03 SET 2003 
  

 
EMENTA: Promove Oficial 

  
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº  6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao posto de Cap PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM 
Claudemir Pantaleão Câmara, Mat.  910574.3; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigora a/c do dia 21 AGO  2003 

 
(Transcritas do DO nº 167, de 04 SET 2003). 

 
6.2.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 

 
Nº 2819, de 28  AGO  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.06264.0,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 10286-5, Adauto 
Laurindo Diniz, a/c de 05 MAI 2000, com os proventos integrais, com base no Soldo 
de Cabo PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 
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R E S O L V E:  
 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 
Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 30796-3, Júlio José da Silva, 
considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, Art. 83, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de Soldado PM, 
conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c o Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426/90, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 19,44 

Gratificação Adicional de tempo de Serviço 
após a ECE nº 19/98 R$ 12,23 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 856,38 

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2829, de 28  AGO  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.06266.6,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 14137-2, José 
Gomes de Oliveira, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 
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Nº 2827, de 28 AGO 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.00293.4, 

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 32036-6, Luiz Nilmar de 
Carvalho, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, Art. 83, 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de 
Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c o 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 19,44 

Gratificação Adicional de tempo de Serviço após 
a ECE nº 19/98 R$ 12,23 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 856,38 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 2828, de 28  AGO  2003 
 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.03974.9,  
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Soldo R$ 82,07 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 82,89 

Representação de Função R$ 25,64 

Gratificação de Moradia R$ 77,97 

Gratificação de Exercício R$ 16,41 

Gratificação Adicional de Tempo de 
Serviço 

R$ 
71,24 

Gratificação de Incentivo R$ 325,82 

TOTAL R$ 682,04 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2820, de 28  AGO  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.00295.0,  

 

R E S O L V E:  
 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 
Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.  31666-0, Ronildo Tavares 
de Melo, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, Art. 83, 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de 
Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c o 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

 

Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 38,88 
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Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 863,59 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2821, de 28 AGO  2003 
  
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.00301.9,  

 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.  13843-6,  Ozeias Aparecido 
dos Santos, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, Art. 83, 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de 
Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c o 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

  
 

Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 58,31 

Gratificação Adicional de Tempo de 
Serviço após a ECE nº 19/98 R$ 12,23 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 895,25 
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Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 97,19 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 921,90 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2826, de 28 AGO 2003 
 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.06.03548.7, 

 
 
R E S O L V E:  
 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 17844-6, Anaildo 
Amaro da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 97,19 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 921,90 
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Art. 83, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo 
de Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c 
o Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 
  
 

Soldo R$ 244,71 

Gratif. De Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 19,44 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 844,15 

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2825, de 28 AGO 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.06268.2,  

 

R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 12344-7, João Bos- 
co Ribeiro de França, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado 
PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 
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Nº 2822, de 28 AGO  2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.00293.4, 

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.  19658-4, Marcos 
Rodrigues, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, Art. 83, 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de 
Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c o 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 58,31 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 883,02 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2823, de 28 AGO  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.00290.0,  

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.  920994-8, José Robson da 
Silva Rodrigues, considerado inválido pela Junta Superior  de  Saúde,  no  Inciso  III,  
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Art. 83, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo 
de Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c 
o Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 
  

Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 19,44 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 844,15 

  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2825, de 28 AGO 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.07.06268.2,  

 

R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 12344-7, João Bos- 
co Ribeiro de França, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado 
PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 
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Nº 2822, de 28 AGO  2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.00293.4, 

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.  19658-4, Marcos 
Rodrigues, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, Art. 83, 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de 
Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c o 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 58,31 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 883,02 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2823, de 28 AGO  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28  ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.00290.0,  

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.  920994-8, José Robson da 
Silva Rodrigues, considerado inválido pela Junta Superior  de  Saúde,  no  Inciso  III,  


